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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Igarapava 
CNPJ 45.324.290/0001-67
Rua Dr. Gabriel Vilela, 413
Telefone: (16) 3173-8200
Site: www.igarapava.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

Câmara Municipal de Igarapava 
CNPJ 60.243.409/0001-60
Praça João Gomes da Silva
Telefone: (16) 3172-1023
Site: www.camaraigarapava.sp.gov.br
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CNPJ 10.959.076/0001-00
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.509, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021
DESIGNA SERVIDORES DAS 
AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a partir de 14.10.2021, os servidores 
abaixo relacionados para execução das ações da 
Vigilância Sanitária Municipal, de acordo com a Lei 087 
de 10.07.2002, nas respectivas funções:

Chefe de Divisão de Vigilância e Controle (Coordenador 
da Visam/VISAT): José André Neto

Agente de Campo - Fiscalização: Clovenilson Potente

Visitador Sanitário – Fiscalização : Vicente de Paula 
Precioso

Agente de Campo – Fiscalização: Fabiano Albino de 
Menezes

Agente de Saneamento – Fiscalização : Nivaldo 
Ferreira Junior

Agente de Campo – Fiscalização : Andrea Cristina 
Trombeta

Agente de Campo – Fiscalização : Areli Monteiro 
Borges

Visitador Sanitário – Fiscalização : Estevão Emanuel 
da Costa Mateus

Art. 2º - Os servidores abaixo relacionados comporão 
a Equipe de Apoio da Vigilância Sanitária e estarão a 
disposição da VISAM (Vigilância Sanitária Municipal), 
sempre que houver necessidade.

Médica: Kathya Gomes Franchini Tornatore

Farmacêutica: Neila Cristina Bisinoto Brunelle

Enfermeira: Andreza Valeria Severino Nunes

Engenheira Civil: Denize Helena Salvino Marcelino

Assessor Jurídico : Bruno Rene Cruz Rafachini

Médico veterinário: Cícero Salvador Teixeira

Art.3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos treze do mês de outubro de 2021

José Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio, 
data supra.

Gilcélio De Souza Simões

Chefe de Gabinete

Licitações e Contratos

Revogação / Anulação

TERMO DE REVOGAÇÃO
No uso de minhas atribuições e com base no artigo 

49 da Lei Federal n° 8.666/93 e no item 19.7 do edital, 
REVOGO o processo licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 069/2021, cujo objeto era a AQUISIÇÃO, COM 
ENTREGA PARCELADA, DE GÁS DE COZINHA P13KG, 
P45KG E VASILHAMES, para atendimento a Diversos 
Departamentos deste município.

Considerando que esta licitação restou deserta, 
por ausência de interessados, fica esta administração 
autorizada a instaurar novo procedimento licitatório, se 
for o caso.

Registra-se, cumpra-se e publique-se.

Igarapava/SP, 13 de outubro de 2021.

José Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal
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Extrato

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 059/2021 

 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Aquisição de PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE 
REGULAMENTAÇÃO, POSTES METÁLICOS, TACHÕES, 
TACHINHAS E EQUIPAMENTOS, pelo período de 12 (doze) meses,  
pelo menor preço, por item, para atendimento do Departamento de 
Manutenção e Serviços Públicos, conforme especificações contidas 
nesta Ata de Registro de Preços, edital e seus anexos, e proposta 
apresentada na licitação supra mencionada. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 
 

Departamento de Manutenção e Serviços Públicos 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 12 (doze) meses. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

 

04 122 0046 2297 0000 Manutenção Divisão Administração (Ficha 123) 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.01.00          110.000 GERAL 

04 122 0046 2297 0000 Manutenção Divisão Administração (Ficha 128) 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

0.01.00        110.000 GERAL  

15 451 0280 2028 0000 Manutenção Serviços Obras e Fiscalização (Ficha 
550) 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.01.00        110.000 GERAL 

15 451 0280 2028 0000 Manutenção Serviços Obras e Fiscalização (Ficha 
551)  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.01.00        400.000 TRANSITO – Convênios/entidades/fundos 

15 451 0280 2028 0000 Manutenção Serviços Obras e Fiscalização (Ficha 
556) 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0.01.00         110.000 GERAL 

15 451 0280 0000 Manutenção Serviços Obras e Fiscalização (Ficha 556) 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

0.01.00       110.000 GERAL 
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FONTE DE RECURSOS 
 

Próprio  
 

NUMERO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 029/2021 

DATA DA PUBLICAÇÃO  DA 
HOMOLOGAÇÃO  05/10/2021 

DATA DA ASSINATURA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 06/10/2021 

VALOR GLOBAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

R$ 1.556.166,35 (um milhão, quinhentos e cinquenta e seis mil, 
cento e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos) 

 

CONTRATADA – UERDERSON DE OLIVEIRA 
 

OBJETO  
Aquisição de PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE 
REGULAMENTAÇÃO, POSTES METÁLICOS, TACHÕES, TACHINHAS 
E EQUIPAMENTOS, pelo período de 12 (doze) meses. 

VALOR  
R$ 761.269,30 (setecentos e sessenta e um mil, duzentos e 
sessenta e nove reais e trinta centavos). 
 

 

CONTRATADA – SERRANA VIARIA COMERCIO EIRELLI 
 

OBJETO  
Aquisição de PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE 
REGULAMENTAÇÃO, POSTES METÁLICOS, TACHÕES, TACHINHAS 
E EQUIPAMENTOS, pelo período de 12 (doze) meses. 

VALOR  R$ 37.836,00 (trinta e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais). 
 

 

CONTRATADA – DISTRIBUIDORA FXO EIRELLI ME 
 

OBJETO  
Aquisição de PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE 
REGULAMENTAÇÃO, POSTES METÁLICOS, TACHÕES, TACHINHAS 
E EQUIPAMENTOS, pelo período de 12 (doze) meses. 

VALOR  
 

R$ 740.625,00 (setecentos e quarenta mil, seiscentos e vinte e cinco 
reais). 
 

 
CONTRATADA – DIPAR FERRAGENS EIRELI 

 

OBJETO  
Aquisição de PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE 
REGULAMENTAÇÃO, POSTES METÁLICOS, TACHÕES, TACHINHAS 
E EQUIPAMENTOS, pelo período de 12 (doze) meses. 

VALOR  
 

✓ R$ 16.436,05 (dezesseis mil, quatrocentos e trinta e seis reais e 
cinco centavos). 
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Editais

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173 8200 3172 3878 

                                            e_mail : rh@igarapava.sp.gov.br 
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LISTA DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EMERGENCIAL POR PRAZO DETERMINADO 

Edital n° 004/2021 
 
 
O Prefeito Municipal de Igarapava, no uso de sua atribuição, torna pública a LISTA 
DE CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
POR ANÁLISE DE CURRÍCULO PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO 004/2021: 
 
Candidato(a) Pontuação de acordo com Anexo I Classificação 

alínea “a” alínea “b” alínea “c” alínea “d) 
Bruna Naomy 
Adaniya 

0 0 0 0 1º 

 
Considerando os processo seletivo simplificado, considera-se publicada a lista de 
classificação provisória, quanto à qual poderá ser oposto recurso administrativo a 
ser encaminhado, com a devida fundamentação, através do email 
rh@igarapava.sp.gov.br no primeiro dia útil subsequente à presente publicação. 

Igarapava/SP, 14 de outubro de 2021. 
 

José Ricardo Rodrigues Mattar 
Prefeito Municipal 
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